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1 .  I N T R O D U Ç Ã O  

Este aditivo ao Plano de Recúperaça o Júdicial apresentado por Centro Diagnóstico 

Dr. Ricardo Bittencourt de Almeida LTDA. e Centro de Estudos Santa Anna LTDA., pro-

cessado sob o n. 201611400981, em tra mite na 14ª Vara Cí vel da Comarca de 

Aracajú/SE, tem como objetivo a alteração da forma de pagamento dos credores, 

bem como revogação e retificação de itens, conforme negociaço es realizadas ex-

trajúdicialmente.  

Considerando qúe as premissas adotadas para a elaboraça o do Plano origina rio na o 

súbsistem ante o atúal cena rio macro e microecono mico, mostroú-se necessa ria e 

fúndamental a apresentaça o do presente Aditivo, para qúe sejam efetúados os ajús-

tes qúe atendam os interesses dos credores, os preceitos fúndamentais da Lei n. 

11.101/2005 e a capacidade econo mica das empresas. 

Apresenta-se, assim, o presente Aditivo ao Plano Origina rio, qúe passara  a ser parte 

integrante do Plano de Recúperaça o Júdicial. 

2 .  A L T E R A Ç Ã O  D A S  C O N D I Ç Õ E S  D E  P A G A M E N T O  

O tratamento diferenciado das condiço es de pagamento aos credores pode ocorrer 

desde qúe fúndamentado em condiço es objetivas, previamente estabelecidas e jús-

tificadas.  

Sob essa premissa, a forma de pagamento contida no Aditivo ao Plano de Recúpera-

ça o Júdicial tem como jústificativa: 

a) Natureza do crédito: Com garantia real e quirografária. 

b) Tipo de credor: Instituição Financeira e Fornecedor. 

2 . 1 .  C R E D O R E S  P I G N O R A T Í C I O S  C U J O S  C R É D I T O S  S Ã O  

O R I U N D O S  D O  F U N D O  C O N S T I T U C I O N A L  D E  D E S E N -

V O L V I M E N T O  D O  N O R D E S T E  F N E   

As operaço es oriúndas de fúndos constitúcionais (FNE), sejam com garantia real oú 

qúirografa rias, regidas por legislaço es federais de cara ter imperativo e de direito 
pú blico econo mico, em raza o de súa natureza subsidiada, assim como o seú cústo 

menor e diferenciado, sera o pagos da segúinte forma: 

a) Deságio 

Na o havera  aplicaça o de desa gio. 

 



b) Atualização da dívida 

O saldo a ser renegociado sera  apúrado e atúalizado a partir da data do pedido 
da recúperaça o ate  a data da renegociaça o, sendo corrigida pelos encargos da 
normalidade, conforme instrúmento de cre dito vigente, acrescido de mora de 
1% a.a. e 2% de múlta sobre os valores em atraso. 

b.1) Critério de atualização 

Normalidade: Apo s a renegociaça o, devem ser mantidos os encargos financeiros 
originalmente contratados e em vigor na data do acordo, inclúsive bo nús de 
adimple ncia. 

Inadimplemento: Em caso de inadimple ncia, sera  exclúí da a aplicaça o do bo nús 
de adimple ncia e acrescidos aos encargos da normalidade o percentúal de júros 
de mora de 1% a.a. e 2% de múlta sobre os valores das parcelas inadimplidas. 

 

c) Exigibilidade dos encargos 

Perí odo de care ncia: os júros apo s a formalizaça o da renegociaça o sera o calcúla-
dos e capitalizados mensalmente e exigí veis trimestralmente. 

Apo s a care ncia: sera o calcúlados e capitalizados mensalmente e totalmente exi-
gí veis júntamente com as prestaço es vincendas do principal. 

 

d) Carência 

Havera  care ncia de 18 (dezoito) meses para iní cio do pagamento das parcelas do 
principal, contada a partir da homologaça o do Plano de Recúperaça o Júdicial 
aprovado em Assembleia Geral de Credores. 

 

e) Prazo para pagamento 

O capital renegociado devera  ser pago em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, 
igúais e súcessivas, iniciando-se a primeira 30 (trinta) dias apo s o te rmino do pe-
rí odo de care ncia de 18 (dezoito) meses. 

 

f) Garantias 

Manútença o das garantias originalmente contratadas. 

 

g) Da operação 

A operaça o credití cia sera  regúlarizada ao amparo do Art. 3º da Lei n. 
14.166/2021, prorrogado pelo Art. 47 da Lei n. 14.995/2024, desde qúe o citado 
normativo esteja devidamente regúlamentado ate  a data de eventúal homologa-
ça o do plano e esteja cúmprido integralmente todos os reqúisitos e as condiço es 
exigidas no respectivo diploma legal.  

 



2 . 2 .  C R E D O R E S  Q U I R O G R A F Á R I O S  

 

2 . 2 . 1 .  S u b c l a s s e :  I N S T I T U I Ç Ã O  F I N A N C E I R A  

a) Deságio:  Sera  aplicado o desa gio de 35% sobre o valor da dí -
vida. 

b) Atualização da dívida: O saldo a ser renegociado sera  apúrado e corrigido a 
partir da data do pedido da recúperaça o ate  a data da 
renegociaça o tendo como para metro 100% do CDI. 

b.1) Taxa de juros e corre-
ção monetária: 

Apo s a renegociaça o, incidira  taxa de júros de 1% ao 
me s, ale m de correça o moneta ria pela TR. 

c) Carência:  Havera  care ncia de 12 (doze) meses, qúe se iniciara  
apo s a públicaça o da homologaça o do Plano de Recú-
peraça o Júdicial aprovado em Assembleia Geral de 
Credores. 

d) Prazo para pagamento: A dí vida sera  paga em 108 (cento e oito) parcelas 
mensais, igúais e súcessivas, iniciando-se a primeira 
30 (trinta) dias apo s o te rmino do perí odo de care n-
cia de 12 (doze) meses. 

 

2 . 2 . 2 .  S u b c l a s s e :  F O R N E C E D O R  

a) Deságio:  Na o havera  aplicaça o de desa gio. 

b) Carência:  Havera  care ncia de 30 (trinta) dias, qúe se iniciara  
apo s a públicaça o da homologaça o do Plano de Recú-
peraça o Júdicial aprovado em Assembleia Geral de 
Credores. 

c) Taxa de juros e correção 
monetária: 

Havera  aplicaça o de taxa de júros de 6% ao ano. 

d) Prazo para pagamento: A dí vida sera  paga em 24 (vinte e qúatro) parcelas 
mensais, igúais e súcessivas, iniciando-se a primeira 
imediatamente apo s o te rmino do perí odo de care n-
cia de 30 (trinta) dias. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

3 .  D A  C E S S Ã O  D E  C R É D I T O S   

No item 3.5 do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio, existia a possibilidade de 

ceder seús respectivos cre ditos a oútros credores oú a terceiros, desde qúe a cessa o 

seja comúnicada ao Júí zo da recúperaça o júdicial e ao administrador júdicial e os 

respectivos cessiona rios recebam e confirmem o recebimento de co pia do plano.  

Ocorre qúe, ale m da comúnicaça o ao Júí zo da recúperaça o júdicial e ao administra-

dor júdicial, fica aqúi acrescentado a comúnicaça o tambe m aos credores.  

 

4 .  D O  P A G A M E N T O  

No item 9.3 do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio, o pagamento aos credores 

seria por meio de Docúmento de Cre dito (DOC), Transfere ncia Eletro nica Disponí vel 

(TED) oú, ainda, por depo sito em conta.  

Visando a melhor viabilidade para o pagamento, altera-se o item 9.3, para constar 

qúe a forma de pagamento na o sera  condicionada oú limitada, dessa forma, podera  

ser emitidos boletos de cobranças, oú qúaisqúer oútras formas de pagamento espe-

cí ficas para o melhor cúmprimento das obrigaço es, desde qúe em comúm acordo 

entre o credor e a recúperanda. 

 

5 .  D O  L E I L Ã O  R E V E R S O  D E  C R É D I T O S  

O presente Aditivo revoga o item 9.5 do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio no 

qúe diz respeito ao respectivo Leila o Reverso de cre ditos.  

 

6 .  D A  E X E Q U I B I L I D A D E  D O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  

J U D I C I A L  

O presente Aditivo revoga o item 12.3 do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio 

no qúe diz respeito na constitúiça o do plano homologado em tí túlo execútivo extra-

júdicial.  

 

7 .  D A S  E X E C U Ç Õ E S  C O N T R A  S Ó C I O S  E  C O O B R I G A D O S   

O presente Aditivo revoga o item 12.4 do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio 

no qúe diz respeito ao prossegúimento com aço es e execúço es júdiciais contra as 

empresas recúperandas e/oú contra súas súbsidia rias e/oú garantidoras e as res-

pectivas extinço es destas aço es.  



 

 

 

 8 .  D A  A L T E R A Ç Ã O  A P Ó S  A  H O M O L O G A Ç Ã O  

O presente Aditivo revoga o item 12.5 do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio 

no qúe diz respeito a alteraça o, aditamento oú modificaça o do PRJ a qúalqúer tempo, 

mesmo apo s a súa homologaça o júdicial. 

 

9 .  D O  C O N T R O L E  D E  L E G A L I D A D E   

O presente Aditivo altera a hipo tese da permane ncia de validade e de efica cia de 

termos e disposiço es, caso estes sejam considerados inva lidos, núlos oú eficazes 

pelo Júí zo da Recúperaça o Júdicial.  

Tendo em vista qúe o controle de legalidade cabe ao Júí zo da Recúperaça o Júdicial, 

ratifica-se a cla úsúla súpra para qúe se conste qúe, cabe, únicamente ao Júí zo a Re-

cúperaça o Júdicial o controle da legalidade do PRJ homologado, bem como deste 

Aditivo. 

 

1 0 .  D O  E V E N T U A L  D E S C U M P R I M E N T O  D O  P L A N O   

1 0 . 1 . 1 .  C o n v o l a ç ã o  e m  f a l ê n c i a   

O presente Aditivo retifica o item 12.6 do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio 

para constar qúe se considera descúmprido o PRJ apo s o transcúrso do prazo sem 

pagamento da primeira parcela dos respectivos cre ditos.  

Assim, caso haja descúmprimento no molde súpracitado, ensejara  a imediata convo-

laça o em fale ncia nos termos do artigo 61, para grafo 1º e 73, IV da Lei 11.101/2005.  

 

1 1 .  E F E I T O S  D O  A D I T I V O  A O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  

J U D I C I A L   

Este Aditivo ao Plano de Recúperaça o Júdicial vincúla as empresas e os credores 

concúrsais. 

E  permitida a entrada de novos so cios, saí da de atúais, alteraça o na administraça o e 

controle societa rio, venda de únidade prodútiva isolada e/oú ativos, conforme dis-
ciplinado no art. 50 da Lei n. 11.101/2005.  

Por fim, retificam-se as cla úsúlas do Plano de Recúperaça o Júdicial origina rio, con-

forme as disposiço es súpracitadas neste aditivo.  



Laislon César Dória Costa 
OAB/SE n. 10.736 

 
Fátima Maria Imperatriz Vieira Santos Montalvão 

OAB/SE n. 15.354 


